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Araucária, 17 de setembro de 2025.
Ao Senhor
Sebastião Valter Fernandes
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 84810/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  84810/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  comunicamos  que,
conforme informações repassadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SMEL), a proposição
apresentada é considerada extremamente relevante, tendo em vista o impacto positivo que a oferta
de  infraestrutura  esportiva  gera  na  promoção  da  saúde,  da  educação  e  da  inclusão  social  da
comunidade.  No  entanto,  ressalta-se  que,  para  a  referida  área,  já  se  encontra  em  elaboração  o
projeto executivo da Arena Multiuso, com capacidade para 5 mil lugares sentados e até 9 mil pessoas
em sua lotação máxima, além do Complexo Aquático, que contará com quatro piscinas voltadas para
atividades  esportivas  e  de  lazer.  Esses  projetos  visam  atender  não  apenas  à  população  local,  mas
também  à  realização  de  competições  e  eventos  de  grande  porte,  ampliando  a  oferta  de
equipamentos  esportivos  de  qualidade  no  município.  Dessa  forma,  entende-se  que  a  demanda
solicitada  por  Vossa  Excelência  será  contemplada  dentro  do  escopo  da  Arena  Multiuso  e  do
Complexo Aquático, os quais proporcionarão ao Bairro Tindiquera e a toda a cidade de Araucária uma
estrutura moderna e multifuncional para esporte e lazer. Reitera-se o compromisso de manter Vossa
Excelência informado sobre a evolução das etapas de levantamento de custos, finalização do projeto
executivo e processo licitatório que viabilizarão tais obras. 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

EDISON ROBERTO DA SILVA
SMGO - SECRETÁRIO
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